
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2013  

Susta o Decreto nº 7.957, de 12 de 
março de 2013, que Institui o Gabinete 

Permanente de Gestão Integrada para 
a Proteção do Meio Ambiente; 

regulamenta a atuação das Forças 

Armadas na proteção ambiental; altera 
o Decreto no 5.289, de 29 de novembro 

de 2004, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do art. 49 da 
Constituição Federal, o Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013, 

que dispõe sobre as medidas para a continuidade de atividades e 
serviços públicos dos órgãos e entidades da administração pública 

federal durante greves, paralisações ou operações de retardamento 
de procedimentos administrativos promovidas pelos servidores 

públicos federais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de decreto legislativo objetiva, nos 

termos constitucionais, sustar o Decreto nº 7.957, de 12 de março de 
2013, dispõe sobre as medidas para a continuidade de atividades e 

serviços públicos dos órgãos e entidades da administração pública 
federal durante greves, paralisações ou operações de retardamento 

de procedimentos administrativos promovidas pelos servidores 
públicos federais, expedido pela Excelentíssima Senhora Presidenta 

da República, subscrito, também, pelos Excelentíssimos Senhores 
Ministro da Justiça; Defesa; Planejamento; Meio Ambiente; e 
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Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República  pelo 

Excelentíssimo Senhor Advogado-Geral da União. 

O inciso V do art. 49 da Constituição Federal (CF) atribui 

importantíssima competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual 
seja, a de sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa. 

Por ser competência exclusiva, ela é exercida sem a 

necessidade de submissão da matéria à sanção presidencial, sendo 
veiculada, por determinação constante do art. 213, inciso II, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), por intermédio de 
projeto de decreto legislativo. 

Importa deixar registrado, desde logo, que não se está a 
sustar ato normativo que tenha transcendido os limites da delegação 

legislativa de que cuida o art. 68, consoante a parte final do inciso V 
do art. 49, ambos da Constituição Federal, pelo singelo motivo de que 

delegação legislativa não houve no caso em tela. 

O projeto de decreto legislativo que ora se submete ao 

crivo das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores objetiva 
sustar o Decreto nº 7.957, de 2013, por ter ele exorbitado do poder 

regulamentar que lhe é intrínseco, consoante a parte final do inciso 

IV do art. 84 da CF, e por ter invadido área normativa submetida ao 
princípio da reserva legal. 

Em outras palavras, o decreto não cuidou de 
regulamentar lei para sua fiel execução, ao contrário, inovou no 

mundo jurídico ao alterar o Decreto n° 5.289 de 29 de novembro de 
2004, permitindo que a Força Nacional de Segurança seja empregada 

por solicitação de Ministro de Estado. 

Esta alteração é uma afronta a Constituição, pois permite 

ao governo federal enviar a Força Nacional de Segurança Pública para 
qualquer parte do território nacional sem a aquiescência do ente 

federado responsável pelo policiamento ostensivo e manutenção da 
ordem pública.  

A Constituição Federal determina em seu artigo 144 que a 
responsabilidade por “polícia ostensiva e a preservação da ordem 
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pública” é das polícias militares dos estados, subordinadas aos 

respectivos governadores. 

À União restam duas possibilidades: intervenção federal 

no estado (art. 34), ou decreto de estado de defesa (art.136), ambas 
situações excepcionalíssimas de garantia da segurança e integridade 

nacionais, em que serão acionadas as Forças Armadas (Exército, 

Marinha e Aeronáutica). 

A medida teve um alvo claro: impedir as manifestações 

dos povos da floresta contra a construção de hidrelétricas em suas 
regiões e impedir que trabalhadores vítimas de superexploração por 

parte dos consórcios construtores das obras. 

Dias após a mudança inconstitucional o ministro das 

Minas e Energia requisitou apoio da Força Nacional para garantir pela 
força o trabalho de 80 técnicos contratados pela Eletronorte para os 

levantamentos de campo necessários à elaboração do Estudo de 
Impacto Ambiental dos projetos de barramento do rio Tapajós, para 

fins de aproveitamento hídrico (construção de hidrelétricas, pelo 
menos 7 delas). Tal procedimento tem encontrado a resistência do 

povo Munduruku. 

A chave para compreender a mudança é que, até o mês 

passado, era preciso “solicitação expressa do respectivo Governador 

de Estado ou do Distrito Federal” para motivar o envio da Força 
Nacional de Segurança Pública a qualquer parte do país, por tratar-se 

essencialmente de um programa de cooperação federativa entre 
estados e União. 

Agora não mais. A recente alteração do art. 4º do 
decreto 5.289/2004, retirou das mãos dos estados a responsabilidade 

pela polícia ostensiva e preservação da ordem pública, nos locais em 
que os ministros entenderem ser mais conveniente a atuação de uma 

força controlada pelo Governo Federal. Esse contingente militar de 
repressão poderá ser usado contra populações afetadas pelas 

diversas obras de interesse do Governo, que lutam pelo direito a 
serem ouvidas sobre os impactos desses projetos nas suas próprias 

vidas e no direito à existência digna, tal como já está ocorrendo com 
os ribeirinhos e indígenas do rio Tapajós. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5289.htm
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Trata-se, assim, da possibilidade de uma intervenção 

federal “disfarçada”. 

Sua inconstitucionalidade é evidente, viola regras e 

princípios constitucionais além de atentar contra o próprio pacto 
federativo, um dos poucos alicerces da jovem república brasileira. 

 Não por acaso, essa profunda alteração no caráter da 

Força Nacional foi levada a cabo sem maiores alardes, no corpo de 
um decreto que tratava de outros assuntos.  

Pelo exposto, Senhoras Senadoras e Senhores Senadores, 
solicito a análise detida da presente proposição e de sua justificação 

por Vossas Excelências para que, esclarecidos sobre o tema, 
possamos votar por sua aprovação, em defesa de soluções 

compatíveis com a Constituição e com a ordem jurídica nacional que 
assegurem, de um lado, a continuidade de serviços públicos 

essenciais, e, de outro, preservem o direito de greve dos servidores 
públicos federais.  

Sala das Sessões,  

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7957.htm

